
BREVE DESCRIÇÃO
Aspetos gerais sobre os regimes jurídicos aplicáveis ao Sénior:  
o envelhecimento; a população sénior em Portugal; os fatores de 
risco; o Sénior como sujeito de Direito.

OBJETIVOS
A formação possibilita aquisição de competências pessoais e conhe-
cimentos jurídicos que servirão para a atuação junto de instituições 
sociais, do Estado, das clínicas e hospitais, das residências de acolhi-
mento, da família do sénior, e do próprio sénior.

DESTINATÁRIOS
Profissionais que trabalhem, direta ou indiretamente, na área da saúde, 
das ciências sociais e humanas, cuidadores informais, mas também 
técnicos de saúde, assistentes sociais, auxiliares de geriatria e de 
apoio domiciliário, educadores sociais e todos as pessoas que  
diretamente ou indiretamente trabalham ou cuidam de outras pessoas, 
nomeadamente pessoas seniores e demais interessados em obter for-
mação ou proceder a uma atualização nestas temáticas.

FORMADORES
Dantas Rodrigues, Joana Duarte, Manuel Conchinha e Valter Monteiro

REQUISITOS TÉCNICOS
Curso realizado em formato presencial/online na Plataforma Zoom
Requisitos Técnicos: computador, ligação à Internet, microfone, webcam.  

HORÁRIO E DURAÇÃO
Duração: 16 horas | 4 módulos
Horário: Laboral ou Pós-laboral

PREÇOS 
Sob consulta (Desconto global de 10% em mais do que uma inscrição da 
mesma empresa)

INSCRIÇÕES
www.cedr.pt

PROGRAMA
MÓDULOS 
1. O Envelhecimento

a. A população sénior em Portugal; os fatores de risco e  
    o sénior como sujeito de direito Personalidade jurídica:  
   noção jurídica
b. Início e cessação da personalidade jurídica; a capacidade  
   jurídica: noção jurídica; a capacidade jurídica: noção  
  jurídica; a incapacidade jurídica: Noção jurídica; a  
        representação e a assistência, a dependência e os níveis  
    de dependência

2. A Pessoa Deficiente
O regime jurídico da pessoa deficiente; o Apoio à família; 
o emprego e os direitos laborais; o emprego na Admi-
nistração Pública; a proteção social; os apoios de segurança 
social; o Atestado Médico de Incapacidade Multiuso 
(AMIM) e a proteção fiscal

3. O Maior Acompanhado
O regime jurídico do maior acompanhado; noção jurídica 
de acompanhamento; quando se deve requer o acom-
panhamento; quem pode ser acompanhante; as funções 
exercidas pelo acompanhante; os poderes atribuídos ao 
acompanhante; os direitos pessoais e os negócios da 
vida corrente.

4. O Cuidador Informal
O cuidador informal: noção jurídica; os objetivos da Lei 
n.º 100/2019 de 6 de setembro e do Estatuto do cuidador 
informal); quem pode ser cuidador; direitos e deveres 
do cuidador; direitos e deveres da pessoa cuidada; os 
apoios sociais ao cuidador; subsídios de apoio; a relação 
laboral do cuidador; o modelo do contrato de trabalho e 
regime de férias e faltas.

DIREITO 
DE SENIORES  
JOAQUIM DANTAS RODRIGUES | ASSESSOR CIENTÍFICO
FORMAÇÃO PRESENCIAL | ONLINE VIA ZOOM


